
   
 
 
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA CNHM Nº 009/2011 
 

AOS MÉDICOS, HOSPITAIS E ENTIDADES CONTRATANTES 
 

A Comissão Nacional de Honorários Médicos e Sociedades Brasileiras de Especialidade comunicam as seguintes  
alterações, revisadas e aprovadas pela Câmara Técnica Permanente da CBHPM, a serem introduzidas na edição 2010  

da Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos. 
 

Código Procedimento Alteração 

3.03.04.04-0 
PTK ceratectomia fototerapêutica 
– monocular 

Inclusão de UCO = 31,330 

3.03.06.01-9 Capsulotomia YAG ou cirúrgico Inclusão de UCO = 3,560 

3.03.06.02-7 
Facectomia com lente intra-ocular 
com facoemulsificação 

Inclusão de UCO = 24,300 

3.03.06.07-8 
Remoção de pigmento da lente 
intra-ocular com yag-laser 

Inclusão de UCO = 3,560 

3.03.07.12-0 Vitrectomia via pars plana Inclusão de UCO = 20,330 

3.03.07.13-9 Inclusão de procedimento 
Infusão intravítrea de medicamento anti-inflamatório, porte 7C, 1 auxiliar e 
porte anestésico 2 

3.03.07.14-7 Inclusão de procedimento 
Tratamento ocular quimioterápico com antiangiogênico. Programa de 24 
meses. Uma sessão por mês (por sessão), porte 7C, 1 auxiliar e porte 
anestésico 2 

3.03.07.99-6 Inclusão de observações 

Referentes aos códigos 3.03.07.13-9 e 3.03.07.14-7: 
- No porte atribuído, já está incluído a paracentese da câmara anterior; 
- Realização em ambiente estéril (centro cirúrgico) com internação de curta 
permanência, não inclusa; 
- Taxas, materiais e medicamentos não estão inclusos 

3.03.12.04-3 
Fotocoagulação (laser) – por 
sessão – monocular 

Inclusão de UCO = 4,980 

3.03.12.06-0 Pancrioterapia periférica Inclusão de UCO = 0,990 

3.05.02.36-5 Inclusão de procedimento 
Sinusotomia frontal intranasal com balão por videoendoscopia, porte 9B,  
1 auxiliar, porte anestésico 3 e custo operacional de 33,800. 

3.05.02.99-3 Inclusão de observações 

Referente ao código 3.05.02.36-5: 
Indicações da patologia com os respectivos CID – 10: 
- Rinossinusite frontal aguda recorrente (CID-10: J01.1); 
- Rinossinusite frontal crônica sem polipose (CID-10: J32.1); 
- Mucocele de seio frontal (CID-10: J34.1); 
- Seio frontal silencioso; 
- Barotrauma (barosinus) seio frontal (CID-10: T70.1); 
- Pneumo sinus dilatans de frontal. 
Procedimentos excludentes: 
- 3.05.02.21-7 - Sinusectomia frontal com retalho osteoplástico ou via 
coronal; 
- 3.05.02.22-5 - Sinusectomia fronto-etmoidal por via externa; 
- 3.05.02.26-8 - Sinusectomia frontal intranasal; 
- 3.05.02.27-6 - Sinusectomia frontal externa; 
- 3.05.02.35-7 - Sinusectomia frontal intranasal por videoendoscopia. 

3.09.07.15-2 Exclusão de procedimento 
Varizes – ressecção de colaterais com anestesia local em 
consultório/ambulatório (por grupo de até 3 vasos)”, 

3.10.04.34-2 Inclusão de procedimento 
Anopexia mecânica com grampeador, porte 7B, 1 auxiliar e porte 
anestésico 2 

3.13.01.06-1 Alteração de nomenclatura 
de Excisão radical local da vulva para Excisão radical local da vulva (não 
inclui a linfadenectomia) 

3.13.01.12-6 Alteração de nomenclatura 
de Vulvectomia ampliada para “Vulvectomia ampliada (não inclui a 
linfadenectomia) 

3.13.03.16-1 Alteração de nomenclatura 
de Traquelectomia radical para Traquelectomia radical (não inclui a 
linfadenectomia) 

3.13.03.31-5 Inclusão de procedimento Curetagem uterina pós-parto, porte 4A, auxiliar 0 e AN 0 

3.13.03.32-3 Inclusão de procedimento Histerectomia pós-parto, porte 9C, 2 auxiliares e porte anestésico 4 

3.13.09.05-4 Alteração de nomenclatura de Cesariana (feto único ou múltiplo) para Cesariana 

3.13.09.09-7 Alteração de nomenclatura 
de Indução e assistência ao aborto e feto morto retido para Maturação 
cervical para indução de abortamento ou de trabalho de parto 



   
 
 
 

 

3.13.09.10-0 Alteração de nomenclatura 
de Inversão uterina aguda – redução manual (somente quando o parto 
ocorrer antes da admissão hospitalar) para Inversão uterina aguda – 
redução manual 

3.13.09.13-5 Alteração de nomenclatura 
de Parto múltiplo por via vaginal (cada um subsequente ao inicial) para 
Parto múltiplo (cada um subsequente ao inicial) 

4.13.01.01-3 
Angiofluoresceinografia – 
monocular 

Alteração no porte de 2C para 3A e no custo operacional de 3,000 para 
4,230 UCO 

4.13.01.36-6 Visão subnormal – monocular 
Alteração no porte de 2C para 3A e no custo operacional de 0,380 para 
1,000 UCO 

4.13.01.53-6 Inclusão de procedimento Colposcopia anal, porte 2B, auxiliar 0 e UCO 2,780 
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Dr. Amilcar Martins Giron 
Presidente da Câmara Técnica Permanente da CBHPM 

 


